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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 137/2021. 
De 22 de julho de 2021. 

SÚMULA: "Destitui servidora pública 
municipal efetiva de função de chefia e 
designa servidor público municipal efetivo 
para o desempenho de função de chefia, 
conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 16.461/2021: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Local de Função Destituída Destituição 
servidor(a) Trabalho a partir de: 

Coordenação/ 
Assessoria 1 -

Joyce Fernanda 351.295 SMDET Administração 08/02/2021 
Compri Geral de 

Desenvolvimento 
Econômico 

Art. 2° Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Local de Função Designada Designação 
servidor(a) Trabalho a partir de: 

Coordenação/ 
Assessoria 1 -

João Gilberto 349.393 SMDET Administração 01/07/2021 
Solano Geral de 

Desenvolvimento 
Econômico 

Parágrafo único. O servidor remanejado pelo caput deverá: Assessorar e coordenar 
o controle orçamentário e financeiro para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Departamento de Agricultura; 
Assessorar e coordenar o gerenciamento administrativo em geral; Assessorar e 
coordenar o controle, planejamento e assessoria de rotinas internas e externas, 
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pertinentes as atividades com a indústria e comércio; Assessorar, coordenar e 
desenvolver o planejamento operacional; Assessorar e coordenar a execução de 
outras atividades correlatas determinadas ou exigidas pela gestão da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas mencionadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 

Fazenda Rio Grande, 22 de julho de 2021. 
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